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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DE DISPENSA Nº: 005/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 013/2026 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para organização, planejamento e 

execução de eventos esportivos (Copa Serrana de Futsal, Campeonato Municipal de 

Futebol e Campeonato Municipal de Futsal). 

 

1. INTRODUÇÃO 

A presente exposição de argumentos tem por finalidade atestar o cabimento de uma 

DISPENSA ELETRÔNICA, destinada a atender às necessidades da Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer de Berizal/MG, amparada no art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

A administração pública deve obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. A contratação em tela enquadra-se no Art. 75, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para serviços de valor inferior 

a R$ 65.492,11. O valor estimado para este objeto é de R$ 36.680,00, enquadrando-se 

perfeitamente no limite legal para contratação direta por valor. 

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A contratação visa a organização integral de campeonatos esportivos municipais, incluindo 

a elaboração de regulamentos, tabelas, fornecimento de arbitragem, equipe de apoio 

(gandulas e maqueiros) e segurança. A necessidade justifica-se pela importância de 

promover a integração social e o incentivo ao esporte no município, sendo que a 

Administração não dispõe de pessoal técnico próprio suficiente e especializado para a 

execução direta de todas as etapas operacionais e de arbitragem destes eventos. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO 

Optou-se pelo rito da Dispensa Eletrônica, a ser realizado via plataforma informatizada 

(https://portal.licitanet.com.br/), pois este método assegura: 

• Competitividade: Permite a participação de diversos interessados, ampliando a 

disputa. 

• Transparência: Divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

• Seleção da Proposta mais Vantajosa: Utilização do critério de julgamento "Menor 

Preço Global". 

•  

https://portal.licitanet.com.br/
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5. DA COMPATIBILIDADE DE PREÇOS 

O valor total estimado de R$ 36.680,00 foi obtido através de prévia pesquisa de mercado. 

Conforme os preceitos legais, a Administração verificará, após a fase de lances, a 

conformidade da proposta vencedora com os preços praticados no mercado, garantindo 

que não haja sobrepreço e que a contratação seja economicamente vantajosa. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A contratação trata-se de um serviço específico para eventos com datas determinadas, não 

se enquadrando nas hipóteses que exigem o Registro de Preços, uma vez que a demanda 

é pontual e a execução ocorrerá de forma integral conforme o cronograma dos 

campeonatos descritos no Termo de Referência. 

 

7. DA HABILITAÇÃO E REGULARIDADE 

A futura contratada deverá demonstrar sua habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

conforme exigido no Anexo I do Aviso de Contratação. A Administração tem o dever de 

verificar o cumprimento dos requisitos do art. 62 da Lei nº 14.133/21 antes de formalizar o 

ajuste. 

 

 

Conclusão: Diante do exposto, a opção pela Dispensa Eletrônica fundamentada no Art. 75, 

II da Lei 14.133/2021 mostra-se legal, técnica e economicamente adequada para o 

atendimento do interesse público. 
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Wandayk Teixeira dos Santos 

Agente de Contratação 

 


